
 
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0200.001964.2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - 

Estado de Alagoas, Comissão de Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 0111/2024 de 29 de 

fevereiro de 2024, torna público para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar 

licitação sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE DE 

ITENS nos termos do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 09 de maio de 2025. 

 Horário: 08:00 horas. 

Local: licitacoes-e2.bb.com.br  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preço para Contratação de empresa para aquisição de 

materiais bélicos (arma de fogo). 

1.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.3 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 

prevalecerão os constantes na plataforma. 

1.4 O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, sendo 

obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas quaisquer alegações 

futuras por falta de atenção. 

1.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE DE ITENS, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Para os itens ou lote de cota reservada, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor total do objeto; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Descrição detalhada do objeto; 

5.1.4 Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das informações, o 

detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE DE ITENS 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2 empresas brasileiras; 

6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 e 

4.5 deste edital. 

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.4 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

7.4.1 Nos casos acima, o Pregoeiro convocará o arrematante para negociar ou ratificar o lance, sob 

pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

7.4.2 O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro. 

7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1 contiver vícios insanáveis; 

7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6.1.3 Para comprovar a exequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar do licitante arrematante, contratos 

firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas com o prazo máximo de 01 (um) ano da 

data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com características semelhantes aos do objeto da licitação. 

7.6.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

Deverá o licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de inabilitação, enviar os seguintes: 

8.1.1 SICAF, caso a empresa possua cadastro; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União; 

8.1.4 Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 
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8.1.5 Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.6 Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.7 Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público 

Federal; 

8.1.8 Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens acima. 

8.2 Os cadastros dos itens 8.1.2 ao 8.1.7 deverão ser enviados em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio das certidões e 

dos cadastros acima elencados. 

8.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa. 

8.6 Habilitação jurídica: 

8.6.1 Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante legal da empresa; 

8.6.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.6.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede. 

8.6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 
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8.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, por elas administrados); 

8.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.7.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.7.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.7.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.7.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.7.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

8.8 Qualificação Econômico-financeira: 

8.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

8.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.8.3 No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 

empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 

8.8.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.8.5 Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ; 

Passivo Circulante 

 

8.8.6 Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de um demonstrativo 

de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado por contabilista devidamente 

habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente 

registrado na junta. 

8.8.7 Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da contratação para o 

item, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na 

forma da Lei. 

8.9 Qualificação Técnica 

8.9.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

de: 

8.9.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, compatíveis com o objeto da 

licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 

8.9.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9.5 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.9.6 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

8.9.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.9.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.9.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

8.10 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.11 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.13 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.14 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.15 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

8.15.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser anexada ao sistema e/ou   encaminhada para o e-

mail: cpldelmiro@outlook.com , no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

9.1.2 Conter descrição do produto ofertado, marca/modelo (quando for o caso), valor unitário de cada item, 

valor total de cada item, valor global do item e valor global da proposta; 

9.1.3 Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e acarretarão na inabilitação 

do licitante. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.3 A critério do Pregoeiro, o prazo que trata o item 9.1 poderá ser prorrogado desde   que o licitante motive 

e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o prazo estabelecido anteriormente termine. 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

mailto:cpldelmiro@outlook.com
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10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

11.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://transparencia.delmirogouveia.al.gov.br e www.licitacoes-e.com.br   

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://transparencia.delmirogouveia.al.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5 Fraudar a licitação 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpldelmiro@outlook.com ou 

protocolada na sede da Prefeitura Municipal. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como poderá ser lido ou obtido na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça 

da Matriz, n° 08, Centro, Delmiro Gouveia - AL, Estado de Alagoas, de Segunda a Sexta no horário das 08 às 

14horas e, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados e endereço eletrônico de e-mail: cpldelmiro@outlook.com  

15.11 Nas certidões que não constarem a validade, serão consideradas com validade de 30 (trinta) dias. 

15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

mailto:cpldelmiro@outlook.com
mailto:cpldelmiro@outlook.com
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15.13 ANEXO I – Termo de Referência “ANEXO”. 

15.14 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.15 ANEXO III – Minuta de Contrato; 

 

Marinete Moraes Ferreira de Oliveira 

Comissão de contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1 Aquisição de armas de fogo dos tipos: pistola, semiautomática, calibre 9x19mm – Espingarda, calibre 

12, repetição (Pump) - Carabina, calibre 9x19mm - para utilização pelos Agentes da Segurança Pública de 

Delmiro Gouveia – Alagoas, será realizado através de uma única parcela, conforme itens e quantidades 

constantes da tabela abaixo:  

 

Lote 01 – armas de fogo 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Pistolas semiautomática 9mm  Unid 34   

02 Carabina 9mm  Unid 4   

03 Espingarda calibre 12  Unid 4   

TOTAL GERAL R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021.  

  

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar.  

  

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo 3 meses para entrega do 

objeto, 10 dias para recebimentos provisório e definitivo.  

  

2  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1  A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

2.2  O objeto da contratação está previsto no Plano de Anual de Contratações 2025 da Secretaria Municipal 

de Governo, conforme detalhamento a seguir:  

  

2.3      Aquisição de Armas de fogo - Pistola 9mm / Espingarda  PUMP Calibre 12 / Carabina semiautomática 
9mm.  

  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. (EM ANEXO)  
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 4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Tendo em vista se tratar de arma de fogo, material que é considerado Produto Controlado pelo Exército 

(PCE), as licitantes, nacionais ou estrangeiras, deverão comprovar estar autorizadas pelo Exército Brasileiro 

(EB) a comercializar, importar ou representar o produto no Brasil, cumprindo as exigências estabelecidas pelo 

Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019.  

  

4.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser aten-

didos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis aprovado pela Resolução nº 

310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho:  

  

4.2.1 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

Resíduos Sólidos, além de estar alinhada à Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Lei nº 12.305 de 02 de 

agosto de 2010;  

  

4.2.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 

em relação aos seus similares;  

  

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

Condições de Entrega  

  

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 3 meses, contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, em remessa única.  

  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, res-

salvadas situações de caso fortuito e força maior.  

  

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça da Matriz, nº 08 – Centro – Delmiro Gouveia-

AL.  

  

Garantia, manutenção e assistência técnica  

  

5.4 O prazo de garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses.  

  

5.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, o que possibilita eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

  

6  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tâncias mediante simples apostila.  

  

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

  

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

  

6.5 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis-

cal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

  

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato ou instrumento equivalente, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

  

6.6.1  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou instrumento 

equivalente todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou instrumento equivalente, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas  

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

  

6.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

  

6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

  

6.6.5 O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

ou instrumento equivalente sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

  

6.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

  

6.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
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6.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

ou instrumento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato ou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV).  

  

6.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

  

6.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato ou instrumento equivalente e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

  

6.8.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

  

6.8.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

  

6.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII).  

  

6.10 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

  

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

  

Recebimento do Objeto  

  

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do con-

trato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  
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7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-

dos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

  

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti-

dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

  

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis.  

  

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

  

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, de-

verá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga-

mento.  

  

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

  

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

Liquidação  

  

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

  

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

  

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impe-

ditivas indiretas.  

  

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

  

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

  

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

  

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

  

Prazo de pagamento  

  

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior.  

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária.  

  

Forma de pagamento:  

  

7.20 O envio dos documentos fiscais (NF-e = Danfe, NFS-e, CT-e, recibo etc), para fins de recebimento 

pelos bens ou serviços prestados a este Município de Delmiro Gouveia/AL somente será aceito desde que 
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efetuado   formalmente através de email governo@delmirogouveia.al.gov.br, observando o prazo de 5 (cinco) 

dias a contar do início da vigência da contratação.  

  

7.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência  

e conta corrente indicados pelo contratado.  

  

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

  

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

8  PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  

8.1 O preço máximo total da contratação é de R$ 284.719,98 (Duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e 

dezenove reais e noventa e oito centavos). 

  

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

  

9  REAJUSTE  

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

assinatura.  

  

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

  

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.  

  

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

10  VINCULAÇÃO  

  

10.1  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

  

10.1.1 O Termo de Referência;  

  

10.1.2 O Edital da Licitação;  

  

10.1.3 A Proposta do contratado;  

  

10.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

11  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos;  

  

11.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

  

11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

  

11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou instrumento equivalente e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

  

11.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

11.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato ou instrumento equivalente;  

  

11.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato ou instrumento equivalente;  

  

11.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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11.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato ou instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

  

11.9.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 dias.  

  

11.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

  

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato ou instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

12  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  

12.2 Quando cabível, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

  

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

12.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

  

12.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

  

12.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

  

12.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

  

12.8  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou  
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  

12.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento equivalente;  

  

12.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

  

12.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

  

12.12 Manter durante toda a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

  

12.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato ou instrumento equivalente, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

  

12.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021);  

  

12.15  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

  

12.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

  

12.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

  

12.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

12.19 Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

sem a expressa anuência do contratante.  

  

13  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 13.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  

c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou instru-

mento equivalente;  

  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;  

  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

 13.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato instrumento equivalente, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

d) Multa:  

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (dez) dias;  

  

2. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto.  

  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

  

13.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

  

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

  

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

  

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

  

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

  

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa. 

 

14  EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

14.1 O contrato ou instrumento equivalente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato ou instrumento equivalente.  

14.3 Quando a não conclusão do contrato ou instrumento equivalente referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado:  

14.4 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

14.5 poderá a Administração optar pela extinção do contrato ou instrumento equivalente e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

  

 15  CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

16  ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado ou instrumento 

equivalente.  

  

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato ou instrumento equivalente podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

17  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

17.1    Serão utilizados recursos provenientes de emenda parlamentar do Deputado Alfredo Gaspar, no valor 

de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), com contrapartida da Prefeitura Municipal de Delmiro 

Gouveia- AL, no valor de R$  654,96 (Seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos)  

Informações da Emenda: nº 42960006, 21BM, GND 4, Fonte 1000, M.A 99, BENEFICIÁRIO: Município de 

Delmiro Gouveia-AL, VALOR R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), aquisição de armamentos 

destinadas a Guarda Municipal do Município de Delmiro Gouveia - AL.  

17.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

  

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Governo  

449052 – Equipamentos e material permanente  
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17.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros sub sequentes será indicada após aprovação da  Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

18  FORO  

 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Delmiro Gouveia/AL, Seção Judiciária do Delmiro Gouveia/AL para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato ou instrumento equivalente que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
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ANEXO 1 

  

  

DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

  

PISTOLA SEMIAUTOMÁTICA CALIBRE 9MM  

  

Arma de fogo tipo PISTOLA SEMIAUTOMÁTICA, de porte e uso individual, no calibre 9x19mm 

Parabellum, com todas as partes visíveis da arma devem ser na cor preta, inclusive a parte externa 

dos carregadores; liberador do carregador e retém do ferrolho ambidestro; alça e massa de mira 

sistema de 3 (três) pontos fixa; com trilho Picatinny para lanterna; três carregadores com capacidade 

mínima de 17 munições.  

  

CARACTERÍSTICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS  

  

Sistema de operação mecânica em ação dupla ou híbrida, striker fire, com peso e curso de gatilho 

constante do primeiro ao último disparo, não se considerando variações intra disparo (durante um 

único disparo) e sim inter disparos (comparando-se o primeiro com os demais disparos); Armamento 

deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, dentro do calibre especificado, 124 gr, 

hollow point, com velocidade mínima de 350 m/s, para o calibre 9x19 mm, e 180 gr homologadas 

de acordo com a C.I.P (Commission internationale permanente pour l'épreuve des armes à feu 

portatives) - HOMOLOGATION Lista de TDCC - Tab IV - cartuchos para pistolas e revólveres, no 

que se refere aos aspectos de dimensões, pressão e velocidade para pistolas de fogo central; Deverá 

possuir acabamento de primeira linha, sem sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de 

materiais que evidenciem falta de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos nos 

usuários, falhas de funcionamento e de procedimento; A manutenção de primeiro escalão deverá ser 

de fácil realização pelo usuário, sem o uso de ferramentas, bem como, apresentar dificuldade de 

montagem equivocada em primeiro escalão; assim, no caso desta possibilidade afetar a função e/ou 

a segurança, a arma deve ser reprovada.  

  

CARACTERÍSTICAS DE SEGURANÇA:  

  

Deverá possuir sistema de travamento para o gatilho (trava de gatilho), que impeça o gatilho de ser 

acionado por ação inercial ou acionamento acidental, exceto se a tecla localizada no gatilho for 

corretamente acionada; Deverá possuir sistema interno de bloqueio do percussor (trava do 

percussor), impedindo que o percussor atinja a espoleta, a menos que a tecla do gatilho seja 

corretamente acionada, não sendo permitida a marcação da espoleta, quando do simples manejo do 

ferrolho, manuseio brusco ou queda da arma; Deverá possuir como requisito adicional optativo o 

indicador de munição na câmara (indicador de arma carregada); Deve possuir sistema de segurança 

que impossibilite a percussão da espoleta em casos de queda do armamento; A arma, com cartucho 

de munição na câmara, não pode produzir tiro após uma queda de, ao menos, uma altura de 2.000 

mm em piso de concreto.  

   

QUANTO AO ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO:  

  

Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deverão ter capacidade de resistir, sem quaisquer 

aditivos depreciativos em sua constituição ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas 

extremas); rusticidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões, 
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choques e incidência de raios UV (no caso de polímero). Deverão ainda ser compativeis com 

componentes químicos presentes em munições (ou decorrentes de sua queima), solventes, líquidos, 

lubrificantes, e materiais usados na manutenção de armas.  

  

QUANTO AO CANO, CÂMARA e TRANCAMENTO:  

  

CANO: dotado de estrias (raiamento), de sentido dextrogiro ou levogiro; ou com alma do tipo 

poligonal no eixo longitudinal (cantos arredondados); ou ainda com sulcos tradicionais L&G (canto 

vivo), medido do limite de intersecção do próprio cano com a câmara até a sua extremidade oposta 

(na boca do cano), comprimento entre 108mm mínimo (cento e oito milímetros) a 114mm (cento e 

quatorze milímetros) máximo; CÂMARA (HEADSPACE): de acordo com a definição da 

sistemática e indicadores de mensuração "Go" (verificar se o headspace é igual ou maior que mínimo 

da norma SAAMI referenciada) e "No-Go" (verificar se o headspace não é maior que o espaço 

máximo da norma SAAMI referenciada), conforme NIJ Standard - 0112.03, sendo medida do limite 

de intersecção da própria câmara com o cano até a sua extremidade oposta onde ocorre o 

trancamento;  

  

TRANCAMENTO: a critério do fabricante desde que atenda as normas de segurança e funcionamento, 

não sendo admitida a possibilidade de produção do tiro sem o completo trancamento da culatra.  

  

QUANTO AO COMPRIMENTO TOTAL:  

  

O armamento deve ser do tamanho FULL SIZE, cujas dimensões devem estar dentro dos seguintes 

limites: 180mm (cento e oitenta milímetros), no mínimo, e 206mm (duzentos e seis milímetros), no 

máximo. A importância de haver um parâmetro de comprimento total consiste na garantia de 

aquisição de armamento com tamanho apropriado para o fim a que se destina, com o grau de precisão 

mínimo conferido pelo tamanho do armamento, sem prejuízo de sua portabilidade.  

  

QUANTO À ALTURA TOTAL:  

  

Deverá ser de 120mm (cento e vinte milímetros), no mínimo, e de 150mm (cento e cinquenta 

milímetros) no máximo. A importância de haver um parâmetro de altura total consiste na garantia 

de aquisição de armamento com tamanho apropriado para o fim a que se destina, com capacidade 

mínima de cartuchos, conferida, dentre outros fatores, pela altura do armamento, sem prejuízo de 

sua portabilidade.  

  

A QUANTO AO PESO TOTAL DA ARMA:  

  

O peso total da arma, completamente desmuniciada, e com o carregador totalmente vazio inserido, 

deverá ser de, no mínimo, 560g (quinhentos e sessenta gramas) e de, no máximo, 860g (oitocentos 

e sessenta gramas). A importância de haver um parâmetro de peso total consiste na garantia de  

aquisição de armamento com características apropriadas para o fim a que se destina, evitando-se, 

dessa forma, quaisquer prejuízos à sua portabilidade e conforto, com repercussões sobre a agilidade 

do operador e a acurácia dos disparos.  

  

A QUANTO À ERGONOMIA:  
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Deverá permitir que uma mesma arma possa ser utilizada por policiais de diferentes anatomias das 

mãos, devendo, portanto, possuir solução de ajuste, para viabilizar adaptação ao tipo de 

empunhadura do usuário (tipo backstrap ou outra solução), em no mínimo três tamanhos distintos, 

ou qualquer outro meio, excetuando-se o uso de luvas de “hogue” e/ou variações no punho 

implementadas por customizações.  

  

RETÉM DO FERROLHO:  

  

Deverá ser recartilhado ou texturizado, possibilitando ao operador destravar o ferrolho de maneira 

ergonômica e funcional, possuindo como requisito adicional optativo do tipo ambidestro ou 

reversível, para evitar prejuízo ou perda de empunhadura ou do aparelho de pontaria da arma durante 

sua utilização.  

RETÉM DO CARREGADOR:  

  

Obrigatoriamente do tipo ambidestro ou reversível, recartilhado ou texturizado, posicionado de 

forma a não atrapalhar a empunhadura, localizado na armação, na área de junção do guarda mato e 

a empunhadura (punho), possibilitando a retirada do carregador (totalmente municiado ou com 

qualquer quantidade de cartuchos ou, ainda, vazio), de maneira livre quando a arma está empunhada. 

A localização do retém do carregador não deverá favorecer seu acionamento acidental ou 

involuntário em decorrência do uso da arma pelo operador, ou quando do transporte em coldre; Deve 

ser ativado pressionando-o no sentido lateral de movimento pelo polegar, não sendo permitido um 

retém que seja ativado por um movimento descendente; Deve ser projetado para permitir a liberação 

positiva do carregador, para liberar quando totalmente comprimido pelo policial, para reduzir a 

probabilidade de liberação inadvertida do carregador durante o transporte, manuseio e / ou disparo; 

Quando de seu acionamento, conforme o contido nos subitens anteriores, de modo imediato, sem 

forças externas, o carregador deverá cair livremente apenas pela ação da gravidade, estando vazio 

ou municiado.  

  

CAPACIDADE DE OPERAÇÃO E DISPAROS:  

  

Deverá ter capacidade de operação e disparos, sem o comprometimento da segurança, precisão do 

tiro e funcionamento da arma, após intercambialidade de 100% (cem por cento) das peças, em 

qualquer nível de desmontagem, nas condições constantes dos respectivos protocolos de ensaios 

previstos.  

  

  

ARMAÇÃO (FRAME/RECEIVER):  

  

Deverá ser anti-refletiva; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos em sua constituição 

ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusticidade de manipulação e 

transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; a agentes químicos/minerais; a raios 

UV (no caso de polímero); ser compatível com agentes químicos, solventes, líquidos e lubrificantes; 

com guarda-mato de dimensões capazes de permitir a operação da arma por usuário com luvas, sem 

comprometer a eficiência e eficácia do disparo; Ter uma superfície antiderrapante ambidestra, na 

área do contato manual do punho.  

  

FERROLHO:  
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Deverá ser anti-refletivo; capaz de resistir, sem quaisquer aditivos depreciativos em sua constituição 

ou construção: a intempéries (incluindo as climáticas extremas); rusticidade de manipulação e 

transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; a agentes químicos/minerais; e ser 

compatível com agentes químicos, solventes, líquidos e lubrificantes. Obrigatoriamente, na parte 

traseira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos, recartilhados ou ranhuras, a fim de 

permitir ao usuário fácil ciclagem quando em operação, na área do contato manual; É permitido, na 

parte dianteira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos, recartilhados ou ranhuras, a 

fim de permitir ao usuário fácil ciclagem quando em operação, na área do contato manual.  

  

GATILHO:  

  

A força necessária para premir o gatilho deve ser de no mínimo 2 kgf e no máximo 4,5 kgf; Deve 

ser consistente em seu percurso e peso, possibilitando ao policial, com a mão que empunha a arma, 

voluntariamente com apenas uma ação de seu acionamento, realizar o ciclo para o disparo e 

recuperação para engrenar (armar) novamente o mecanismo de percussão; São vedadas folgas e/ou 

deslocamentos laterais, durante o acionamento para o disparo e recuperação para engrenar 

novamente com o mecanismo de percussão, pois isto resulta em erros e falta de precisão.  

  

QUANTO AO CARREGADOR:  

  

Deverá possuir capacidade mínima para 17 (dezessete) cartuchos das pistolas do tamanho padrão 

(standard), sem que haja necessidade de qualquer tipo de prolongador de carregador. Os carregadores 

deverão ser do tipo cofre, bifilar, destituído de peças de fácil soltura (em especial, quando 

arremessados ao solo estando vazio ou carregado), devendo ostentar janela de visualização da 

quantidade de munições, no mínimo, nas posições de carregador cheio e com carga intermediária, 

com desenho que não comprometa o uso e a ergonomia, quando acoplado à arma. A Mesa 

transportadora deverá possuir coloração de alerta destacada do restante da arma. A base do 

carregador deve ser feita com o mesmo material e acabamento do corpo do armamento, ou outro, 

com resistência igual ou superior, desde que esteja apto a atender ao constante dos subitens que se 

referem ao acabamento externo e interno. Exige-se, ainda, conformidade ao descrito em todos os 

ensaios de “características gerais e metrológicas”, devendo possuir acabamento de primeira linha, 

ou seja, sem sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de materiais que evidenciem falta 

de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos nos usuários, falhas de funcionamento e 

de procedimento, constantes destas especificações, em desenho que acompanhe a face posterior do 

carregador, firmemente fixado ao corpo do carregador, podendo ser removível. Cada pistola deverá 

vir acompanhada da quantidade de 03 (três) unidades de carregadores com características similares, 

sendo 01 (um), mais 02 (dois) extras.  

  

ACESSÓRIOS:  

03 (três) insertos de punho (backstrap), com tamanhos diferentes (MÍNIMO); 01 (um) municiador 

rápido;  

01 (um) kit de limpeza composto de vareta e escova (MÍNIMO) 01 (um) manual de instrução em 

português;  

01 (um) maleta de plástico na cor preta com a identificação do material.  

  

Deverá ser disponibilizado 01 (um) manual, em português pátrio, com informações sobre 

conservação, manutenção, limites de uso para ocorrência limpeza, assim como cuidados quanto à 

operação do material. O manual deverá conter ainda tabela indicativa de manutenção para as peças 
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que compõem o armamento, fazendo alusão ao período recomendado para revisão/substituição de 

cada componente, em função da quantidade de disparos a que o armamento vier a ser submetido.  

  

Uma maleta de transporte e proteção, que deverá ser fabricada em polímero de alta resistência, com 

travas de fixação e possibilidade de trancamento externo, por chave ou cadeado. As maletas devem 

ser dotadas de sistema de dobradiças, com identificação externa do número da arma, com fabricação 

em material que minimize o atrito e eventuais deformidades, de modo a proteger o conjunto, e 

garantindo sua integridade. Ressalta-se que a maleta deverá ainda ser capaz de acondicionar, em seu 

interior, o material básico de limpeza (escova de vareta para limpeza do cano), além de manual, 

pistola e, no mínimo, três carregadores, não permitindo o deslocamento interno do conteúdo durante 

deslocamento ou armazenamento.  

  

ENSAIOS E ESQUEMA DE CERTIFICAÇÃO DO ARMAMENTO  

  

No tocante aos protocolos de ensaios e testes, bem como critérios de certificação, a ARMA DE FOGO 

-  

Tipo: Pistola, Calibre: 9x19mm, deverá estar em conformidade com a “NT-SENASP Nº 001/2020 – 

Pistolas calibre 9x19 mm, que "estabelece os requisitos mínimos de qualidade e desempenho os quais 

são aplicáveis ao fornecimento de pistolas calibre 9x19 mm para a atividade profissional de 

Segurança Pública, de forma a garantir a segurança, a qualidade e a confiabilidade desse produto.". 

Devidamente aprovada pela Portaria SENASP/MJSP nº 130, de 15 de abril de 2020, publicada no 

Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 75, em 20 de abril de 2020, Seção 1, página 73).  

  

 ARMA DE FOGO TIPO CARABINA CALIBRE 9MM  

  

Carabina semi-automática, calibre 9x19mm; funcionamento (ação) por sistema Blowback, cano com 

6 (seis) raias, sentido da raia DIREITA, alma RAIADA, acabamento em cerakote ou alumínio 

anodizado, cor preta ou FDE (Flat Dark Earth), tamanho do cano entre 215mm a 412mm, tipo de 

carregador BIFILAR, contendo 3 (três) carregadores com capacidade mínima para 30 munições, 

altura da arma (sem carregador) entre 175mm a 200mm, largura da arma entre 50mm a 65mm, 

comprimento total da arma com coronha estendida, máximo de 926mm, peso da arma entre 2.500 

gramas a 3.260 gramas sem carregador, com trilhos Picatinny com alça e maça fixa ou rebatível.  

  

CARACTERÍSTICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS: O armamento deverá possuir acabamento 

sem anomalias na superfície, como lascas, arranhões, rebarbas, aparas, limalhas, arestas afiadas, 

pontos de ferrugem ou cantos que possam causar ferimentos nos usuários enquanto dispara ou 

durante o ciclo de manuseio e funcionamento da arma; A desmontagem e montagem em primeiro 

escalão deverá ser de fácil realização pelo usuário, sem o uso de ferramentas, devendo ainda 

apresentar dificuldade na montagem equivocada do armamento.  

  

O armamento deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, de acordo com os calibres 

nominais (9 x 19 mm), devendo estes atenderem à norma NATO - AEP-97 e/ou aos requisitos 

técnicos da SAAMI (Sporting Arms and Ammunition manufacturer's Institute) Z 299.3-2015, 

quando aplicáveis, ou homologadas de acordo com a C.I.P. (Commission international e permanente 

pour l'épreuve des armes à feu portatives) - Homologation Lista de TDCC, no que se refere aos 

aspectos de dimensões, pressão e velocidade.  

  

A câmara deve estar em conformidade, no mínimo, com as especificações da norma SAAMI - Z 

299.42015 e/ou NATO - AEP-97.  
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O padrão de ejeção deve ser consistente e regular, devendo o armamento, ao ser disparado em posição 

típica de tiro, ejetar os estojos sem atingir o atirador nas regiões da cabeça ou tronco.  

  

A amostra deve ser provida de documentação sobre a operação de manejo, funcionamento e 

manutenção do armamento, carregadores e outros componentes, incluindo um cronograma com 

parâmetros de manutenção preventiva e condicional/preditiva, em língua vernácula.  

  

Todas as armas deverão possuir informações claras e precisas em seus manuais e/ou documentos 

relacionados, acerca das peças e componentes passíveis de manutenção preventiva ao longo de sua 

vida útil, quando existente.  

  

Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deverão ter capacidade de resistir, sem quaisquer 

aditivos depreciativos em sua constituição ou construção a intempéries (incluindo as climáticas 

extremas); rusticidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões, 

choques e incidência de raios UV (no caso de polímero ou similar). Deverão ainda ser compatíveis 

com componentes químicos presentes em munições (ou decorrentes de sua queima), solventes, 

líquidos, lubrificantes e materiais usados na manutenção de armas.  

  

FUNÇÕES OPERACIONAIS BÁSICAS:  

  

Alimentação e carregamento: o armamento deve ser capaz de instalação manual de uma carga completa 

de cartuchos através de carregador de munições e, posteriormente, permutabilidade do mesmo com 

acionamento de teclas externas com apenas uma das mãos do operador.  

  

Mecanismos de segurança: devem existir mecanismos ativos e passivos de segurança, com 

funcionamento adequado, impedindo o disparo até serem desativados pelo operador.  

  

Carregamento: o armamento deverá realizar o carregamento da câmara adequadamente a cada disparo, 

sem induzir uma parada ou falha que exija ação corretiva.  

  

Percussão: o armamento deve possuir sistema de percussão capaz de detonar a espoleta da munição 

de forma adequada, promovendo o disparo em todos os modos de tiro disponíveis, sem induzir uma 

parada ou falha que exija ação corretiva.  

  

Extração e ejeção: o armamento deve extrair e ejetar estojos vazios, após deflagração, sem induzir uma 

parada que exija ação corretiva.  

Deverá ainda ser capaz, através da ação manual do atirador, de extrair e ejetar cartuchos não deflagrados 

decorrentes de falhas funcionais.  

  

Rotação do projétil: o armamento deverá possuir estrias ou sulcos helicoidais paralelos abertos 

(raias) no cano da arma, ou tecnologia similar, capazes de prover rotação e estabilidade giroscópica 

ao projétil disparado.  

  

QUANTO AO CARREGADOR:  

  

Deverá possuir capacidade mínima para 30 (trinta) munições, sem que haja necessidade de qualquer 

tipo de prolongador de carregador. Exige-se, ainda, conformidade ao descrito em todos os ensaios de  

“características gerais e metrológicas”, devendo possuir acabamento de primeira linha, ou seja, sem 

sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de materiais que evidenciem falta de qualidade 
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no processo fabril, a fim de evitar ferimentos nos usuários, falhas de funcionamento e de 

procedimento, constantes destas especificações, em desenho que acompanhe a face posterior do 

carregador, firmemente fixado ao corpo do carregador, podendo ser removível.  

  

Cada arma deverá vir acompanhada da quantidade de 03 (três) unidades de carregadores com 

características similares, sendo 01 (um), mais 02 (dois) extras.  

  

ACESSÓRIOS:  

01 (uma) bandoleira;  

01 (um) municiador rápido (optativo);  

01 (um) kit de limpeza composto no mínimo de vareta e escova; 01 (um) manual de instrução em 

português.  

  

PARÂMETROS TÉCNICOS MÍNIMOS DE QUALIDADE:  

  

Os armamentos objetos desta normatização técnica abarcam o emprego, predominantemente, nas 

atividades de segurança pública de patrulhamento, ações táticas, guarda, segurança de perímetro e 

instalações, escolta e investigação criminal. Para tanto, os requisitos técnicos abaixo referenciados 

levam em consideração a destinação desses equipamentos e sua parametrização mínima necessária 

ao emprego policial, não contemplando, neste caso, fuzis de precisão, submetralhadoras, 

espingardas, carabinas e fuzis com sistema de funcionamento diverso do semiautomático ou 

automático, entre outros armamentos portáteis empregados na atividade de segurança pública.  

 

Segue abaixo quadro com os requisitos técnicos mínimos elencados:  

   

ITEM  CARACTERÍS-

TICA /COMPO-

NENTE  

REQUISITOS MÍNIMOS DE AVALIAÇÃO  
AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE  

PARÂMETROS FUNCIONAIS   

1  Calibre nominal  9 x 19 mm   

Ensaio: Caracterís-

ticas gerais e metro-

logia.  

2  Sistema de funciona-

mento/  

Regime de tiro  

Semiautomático.  Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

3  

 Passo de raiamento  Calibre 9 x 19 mm: Passo máximo de 01 volta para 10" 

(01:10)  

  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

4  

  

Sistema de Pontaria  

Existente, regulável, composto de alça e maça, po-

dendo ser opcionalmente rebatível e/ou removível, 

tendo ainda como requisitos adicionais optativos a 

existência de indicadores com luminescência em 

baixa luminosidade e a regulagem de lateralidade e 

altura (vertical e horizontal).  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia e Desempenho de 

Precisão e Acurácia.  

5  
Tipo/Capacidade do 

Carregador  

Tipo cofre ou similar, com capacidade mínima de 30 

munições.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  
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6  Força de  

acionamento gatilho  

≥ 5,0 lbf / ≤ 9,5 lbf (≥ 2,27 kgf ≤ 4,31 kgf).  Ensaio: Força de 

acionamento do ga-

tilho.  

  

  

7  

  

  

Câmara  

  

Deverá suportar os calibres nominais especificados, in-

cluindo as munições "+P", conforme regulamentado 

pela SAAMI, CIP ou OTAN.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia, ensaios de condi-

ções adversas e funcio-

nalidade verificada em 

todos os ensaios em 

que haja disparos com 

o armamento.  

8  Sistema de ação dos 

gases  

Existente, possibilitando o recuo do conjunto do ferro-
lho, extração e ejeção do estojo, rearmação do meca-
nismo de disparo e carregamento de nova munição à 

câmara.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

9  

Capacidade de ope-

ração e disparos com 

cambialidade de pe-

ças  

O armamento deverá ter capacidade de operação e 

disparos, sem o comprometimento da segurança, 

precisão do tiro e funcionamento da arma, após in-

tercambiabilidade de peças, em qualquer nível de 

desmontagem, nas condições constantes dos respec-

tivos protocolos de ensaios previstos.  

  

Ensaio: Intercambiabi-

lidade.  

PARÂMETROS FÍSICOS / MECÂNICOS   

  

  

  

1  

  

  

Acabamento ex-

terno e interno  

Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deve-

rão ter capacidade de resistir, sem quaisquer aditivos 

depreciativos em sua constituição ou construção: a 

intempéries (incluindo as climáticas extremas); rus-

ticidade de manipulação e transporte; condições ad-

versas; oxidações,  

abrasões, choques e incidência de raios UV (no caso 

de polímero). Deverão ainda possuir compatibilidade 

e resistência a componentes químicos presentes em 

munições (ou decorrentes  

de sua queima), solventes, líquidos, lubrificantes e ma-

teriais usados na manutenção de armas.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia, en-

saios de condições ad-

versas e funcionalidade 

verificada em todos os 

ensaios em que haja 

disparos com o arma-

mento.  

2  Alavanca de Manejo  Existente, possibilitando o uso manual para o ciclo 

completo do ferrolho, possuindo como requisito adici-

onal optativo o tipo ambidestro ou reversível.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

  

3  

  

  

Cano  

Dotado de estrias internas (raiamento), com compo-

sição e acabamento interno e externo que ofereça du-

reza e resistência a abrasões, oxidações, calor, agen-

tes corrosivos e choque mecânico externo. Poderá 

ser exigido como requisito adicional optativo laudo 

de comprovação de vida útil do cano da arma.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia, en-

saios de condições ad-

versas e funcionalidade 

verificada em todos os 

ensaios em que haja 

disparos com o arma-

mento.  
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4  

  

  

Caixa da culatra  

  

Composto de material leve de alta resistência, tendo 

como requisitos adicional optativo a presença de so-

lução para acoplagem de acessórios e estrutura flat-

top.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia, ensaios de condi-

ções adversas e funci-

onalidade verificada 

em todos os ensaios 

em que haja disparos 

com o armamento.  

  

5  

  

Carregador  

Acabamento e peças de primeira linha, com alta re-

sistência a choques, corrosão, abrasão e intempéries. 

Deve ser compatível com padrões das munições espe-

cificadas nesta Norma, com geometria interna e fun-

cionalidade mecânica que permitam a alimentação 

eficiente do armamento.  

  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

6  Coronha  Existente, tendo como requisito adicional optativo a 

condição regulável, podendo ser ajustável, rebatível ou 

ambas.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

 

7  

 Empunha-

dura  

Punho com acabamento não reflexivo resistente a 

abrasão, choque, incidência de raios UV, oxidação e 

outras condições adversas, tendo como requisito adi-

cional optativo o formato ergonômico.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

  

8  

  

Conjunto do Ferro-

lho  

Deverá ser anti-reflexivo, capaz de resistir, sem quais-

quer aditivos depreciativos em sua constituição ou 

construção: a intempéries (incluindo as climáticas ex-

tremas); rusticidade de manipulação e transporte; con-

dições adversas; oxidações, abrasões e choques; a 

agentes químicos e minerais, além de outros materiais 

usados na manutenção de armas.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrologia, 

ensaios de condições 

adversas e funcionali-

dade verificada em to-

dos os ensaios em que 

haja disparos com o ar-

mamento .  

  

  

9  

  

  

Guarda-mão  

Existente, que permita empunhar a arma com ambas as 

mãos sem contato direto do operador com o cano do 

armamento, sendo recomendável a existência de tec-

nologia que impossibilite o aquecimento da peça em 

sua superfície externa acima de 70 °C durante a reali-

zação de 500 (quinhentos) disparos contínuos, tendo 

como requisito adicional optativo a previsão de solu-

ção para acoplagem de acessórios.  

  

  

Ensaio: Resistência 

global.  

  

  

  

10  

  

  

  

Quebra-chamas  

  

  

  

Existente, com a função de direcionar o escape frontal 

de gases e minimização do flash emitido pela combus-

tão, podendo ter como requisito adicional optativo a 

condição removível.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia, ensaio de efeitos 

reveladores da posição 

do atirador - Ensaio de 

Flash de forma com-

plementar e funciona-

lidade verificada em 
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todos os ensaios em 

que haja disparos com 

o armamento.  

  

11  

  

Zarelho  

Existente, com possibilidade de fixação de bandoleiras 

em mais de uma posição, podendo ter como requisito 

adicional optativo a existência de pontos de fixação 

móveis ou reversíveis lateralmente.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

PARÂMETROS DE SEGURANÇA  

  

1  

  

Seletor de Tiro  

  

Tecla que possibilite a seleção de regime de tiro pre-

tendido com o  

acionamento do mecanismo de disparo, pos-

suindo como requisito adicional optativo o 

tipo ambidestro.  

Ensaios: Caracte-

rísticas gerais e me-

trologia e verifica-

ção em todos os en-

saios em que haja 

disparos  

com o arma-

mento.  

2  Tecla/Seletor de Se-

gurança  

Seletor que na posição de segurança impeça o 

curso do gatilho e possível acionamento do meca-

nismo de disparo, possuindo como requisito adi-

cional optativo o tipo ambidestro.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia everificação em-

todosos ensaios 

emquehajadisparos-

como armamento.  

  

  

3  

  

Sistema de segu-

rança percussor  

Se existente, deverá impossibilitar a detonação da es-

poleta sem acionamento da tecla do gatilho, como em 

casos de choque mecânico. É recomendável que o sis-

tema de percussão da arma seja projetado para impedir 

a marcação da espoleta durante o manejo do arma-

mento ou durante quedas.  

Ensaios: Característi-

cas gerais e metrolo-

gia, ensaio de  

Acidente de queda e 

verificação em todos 

os ensaios em que haja 

disparos com o arma-

mento.  

  

4  

Sistema de fecha-

mento do ferrolho  

  

Existente, possibilitando o fechamento completo da cu-

latra antes da realização de cada disparo.  

Ensaios: Caracte-

rísticas gerais e me-

trologia e verifica-

ção em todos os en-

saios em que haja 

disparos  

com o arma-

mento.  

  

5  

  

Retém do Ferrolho  

  

Deverá reter completamente o conjunto do ferrolho à 

retaguarda quando acionado, podendo apresentar tecla 

recartilhada, texturizada ou similar.  

Ensaios: Caracte-

rísticas gerais e me-

trologia e verifica-

ção em todos os en-

saios em que haja 

disparos  
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com o arma-

mento.  

  

6  

  

Liberador do Fer-

rolho  

Deverá liberar completamente o ferrolho quando 

acionado, possuindo como requisito adicional opta-

tivo a exigência de tecla de liberação do tipo ambi-

destra, podendo ter acabamento recartilhado, textu-

rizado ou similar.  

Ensaios: Caracte-

rísticas gerais e me-

trologia e verifica-

ção em todos os en-

saios em que haja 

disparos  

com o arma-

mento.  

  

7  

  

Retém do carregador  

  

Deverá reter completamente o carregador quando inse-

rido na arma.  

Ensaios: Caracterís-

ticas gerais e metro-

logia e verificação 

em todos os ensaios 

em que haja dispa-

ros  

com o arma-

mento.  

  

8  

  

Liberador do carre-

gador  

  

Deverá liberar completamente o carregador quando 

acionado, possuindo como requisito adicional optativo 

o tipo ambidestro.  

Ensaios: Caracterís-

ticas gerais e metro-

logia e verificação 

em todos os ensaios 

em que haja dispa-

ros  

com o arma-

mento.  

9  Guarda de gatilho  Fixo e com dimensões que comportem o uso de luvas 

de frio.  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

  

  

  

10  

  

  

  

Identificação  

As armas deverão possuir obrigatoriamente marcações 

que possibilitem a identificação do armamento, em 

conformidade com a Portaria Nº 7 D Log/2006 do Mi-

nistério da Defesa, ou outra norma que a substitua, a 

exemplo de nome ou marca do fabricante, nome ou si-

gla do país, calibre, número de série impresso na arma-

ção, no cano e na culatra, quando móvel, o ano de fa-

bricação quando não estiver incluído no sistema de nu-

meração serial, armas da república, identificação do 

órgão adquirente, entre outros previstos na normatiza-

ção referida.  

  

  

Ensaio: Características 

gerais e metrologia.  

                                              Fonte: CNM/CGPI/DPSP/Senasp/MJSP  

  

Este TR é silente quanto a aspectos dimensionais, massa, material constitutivo, acabamento externo 

e interno, entre outros requisitos. Estes parâmetros, assim como outros requisitos operacionais 

específicos, deverão ser especificados em cada certame aquisitivo, se necessário, justificando-se as 
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opções adotadas e respeitando-se a doutrina de emprego dos armamentos de acordo com as 

necessidades institucionais.  

  

ENSAIOS E ESQUEMA DE CERTIFICAÇÃO DO ARMAMENTO:  

  

No tocante aos protocolos de ensaios e testes, bem como critérios de certificação, ARMA DE FOGO 

-  

Tipo: Carabina, Calibre: 9x19mm deverá estar em conformidade com a com a NT-SENASP nº 

004/2021 – Fuzil e Carabina, que "estabelece os requisitos mínimos de qualidade e desempenho 

aplicáveis ao fornecimento desse item para a atividade profissional de segurança pública, de forma 

a garantir a segurança, a eficiência e a confiabilidade desse produto.". (aprovada pela PORTARIA 

SENASP/MJSP Nº 304, de 26 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 

158, em 20 de agosto de 2021, Seção 1, página 42) e no que couber com a NT-SENASP nº 005/2021 

- Submetralhadoras de emprego na atividade profissional de segurança pública, de forma a garantir 

a qualidade, segurança, desempenho e a confiabilidade desses produtos. (aprovada pela PORTARIA 

SENASP/MJSP Nº 420, de 17 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 

95, em 20 de maio de 2022, Seção 1, página 74.)  

  

ARMA DE FOGO TIPO ESPINGARDA CALIBRE 12  

  

Arma de fogo tipo espingarda de repetição, portátil e de emprego individual, calibre 12 (doze 

gauge), de fabricação e procedência nacional, material do guarda mato e receptáculo em alumínio 

de alta resistência, acabamento das partes metálicas oxidadas ou em pintura epóxi preto fosco. Todo 

o conjunto deve ser, predominantemente, na cor preta.  

  

SISTEMA DE FUNCIONAMENTO: Funcionamento por ação deslizante e muscular do atirador  

(repetição), através de sistema de bomba (pump action).  

  

Movimentação do mecanismo do ferrolho através de corrediças duplas; devendo haver extrator 

duplo no ferrolho, para facilitar a extração do cartucho na câmara.  

  

Sistema de segurança manual, do tipo trava do gatilho com descrição vermelha de alerta FIRE, em 

condições ambidestras.  

  

Deverá possuir retém liberador do movimento da bomba; deverá possibilitar o desmuniciamento 

manual, ou seja, a retirada dos cartuchos do depósito sem acionamento da telha, sem necessitar o 

disparo, por acionamento de botão ou ainda feito através de um toque no retém localizado no interior 

do receptáculo.  

  

QUANTO AO CANO:  

  

Cano fabricado em metal a partir de aço de alta resistência, alma lisa e 16" (dezesseis polegadas) de 

comprimento, com câmara 3" (três polegadas), choke cilíndrico (CYL) e possuir acessório tipo 

quebra chamas que propicie a redução do recuo do armamento e que reduza o flash durante os 

disparos, bem como permita o disparo encostado junto a portas, fechaduras, para uso em situações 

do tipo "BREACHING BARREL". com sobrecano para proteção térmica e sistema de dissipação 

de calor.  

  

QUANTO A CORONHA/TELHA:  
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Coronha em alumínio revestido de polipropileno, retrátil (6 posições), com sistema de 

amortecimento de recuo, soleira de borracha removível e alojamento para pilhas, e empunhadura 

Pistol Grip e telha em polipropileno com formato anatômico.  

  

DIMENSÕES DA ARMA (aproximadamente):  

Comprimento TOTAL (+ - 50mm de tolerância); Coronha estendida máxima: 955 mm; Coronha 

retraída mínima: 855 mm.  

  

PESO (aproximadamente):  

2,900 Kg (+ - 200g de tolerância) sem cartuchos no carregador.  

  

APARELHO DE PONTARIA:  

  

Massa de mira fixa, em aço com proteção lateral;  

Alça de mira "Ghost Ring" ajustável em direção e elevação "vertical e horizontal".  

  

Preferencialmente possuir sistema de pontaria capaz de permitir a visada em condições de  pouca 

luminosidade, contendo, para este fim, pontos com material luminescente.  

  

TUBO CARREGADOR (Tubo do Depósito):  

  

Tubo carregador paralelo abaixo do cano, em formato tubular. Capacidade de cartuchos em seu 

interior de: Capacidade com cartucho câmara 70mm (2¾"): 6 (5 no depósito + 1 na câmara. 

Capacidade com cartucho câmara 76,2mm (3”): 5 (4 no depósito + 1 na câmara). QUANTO AO 

ZARELHO:  

  

Suporte para fixação de bandoleira na parte anterior da arma (coronha) e na parte frontal (suporte 

do cano ou no tubo carregador).  

  

BANDOLEIRA  

  

As armas devem ser acompanhadas de 01 (uma) bandoleira na cor preta modelo 03 (três) pontos 

ajustáveis (confeccionada em nylon e poliéster de alta densidade com acabamento antiabrasivo, 

regulador, suporte - zarelho em metal, comprimento ajustável com aproximadamente 3,5 cm largura 

x 3 mm de espessura), tendo opcional protetor de pescoço em espuma aerada antibacteriana e 

antialérgica.  

  

Preferencialmente o sistema de ancoragem arma/bandoleira deve contar com sistema de desconexão 

rápida (QD- quick detachment).  

  

ACESSÓRIOS:  

  

01 (uma) bandoleira;  

01 (um) manual de instrução em português  

01 (um) kit de manutenção composto por (mínimo):  

01 jogo de varetas de limpeza;  
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01 escova para limpeza de câmara e coroa de trancamento; 01 escova cilíndrica de bronze; 01 

ponteira para patchs.  

  

Deverá ser disponibilizado 01 (um) manual em português pátrio, com informações de conservação, 

manutenção, limites de uso para ocorrência de limpeza e cuidados quanto operação do material. O 

manual deverá conter ainda tabela indicativa de manutenção para as peças que compõem o 

armamento, fazendo alusão ao período recomendado para revisão/substituição de cada componente, 

em função da quantidade de disparos a que o armamento vier a ser submetido;  

  

ESPECIFCAÇÕES DIVERSAS (CARACTERÍSTICAS GERAIS):  

  

O material deverá ter sido submetido a testes junto ao Centro de Avaliação do Exército (CAEx), ao 

qual compete expedir o Relatório Técnico Experimental (RETEX), documento em que consignará 

a classificação de conformidade com os requisitos avaliados.  

  

Somente os materiais aprovados pelo CAEx e apostilados pela Diretoria de Fiscalização de Produtos 

Controlados (DFPC) poderão ser objeto de propostas nas aquisições realizadas por esta instituição.  

  

O armamento deverá conter a gravação de seu respectivo número de série de forma permanente 

através de pressão mecânica ou a laser, conforme as prescrições definidas na legislação específica.  

  

Não será aceita a marcação em pintura ou adesivo. Caso o número de série contenha letras, não 

poderá haver espaços separando letras e números.  

  

  

Deverá possuir acabamento de primeira linha, sem sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou 

sobras de materiais, que evidenciem falta de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos 

nos usuários, falhas de funcionamento e de procedimento.  

  

Na manutenção de primeiro escalão (montagem e desmontagem), deverá ser de fácil realização pelo 

usuário, sem o uso de ferramentas, bem como, sem a possibilidade de montagem equivocada de 

peças, assim, no caso desta possibilidade afetar a função e a segurança, a arma deve ser reprovada.  

  

Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deverão ter capacidade de resistir, sem quaisquer 

aditivos depreciativos em sua constituição ou construção, a intempéries (incluindo as climáticas 

extremas); rusticidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões, 

choques e incidência de raios UV (no caso de polímero). Deverão ainda ser compatíveis com 

componentes químicos presentes em munições (ou decorrentes de sua queima), solventes, líquidos, 

lubrificantes, e materiais usados na manutenção de armas.  

  

Todos os acessórios e peças de reposição, incorporados ou não, deverão estar adequadamente 

dimensionados a arma, tendo as mesmas características, qualidade e características requeridas nesta 

especificação para atenderem a finalidade a que se destinam.  

  

Na manutenção de primeiro escalão (montagem e desmontagem), deverá ser de fácil realização pelo 

usuário, sem o uso de ferramentas, bem como, sem a possibilidade de montagem equivocada de 

peças, assim, no caso desta possibilidade afetar a função e a segurança, a arma deve ser reprovada.  
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Armamento deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, dentro do calibre 

especificado, que atendam, no mínimo que se refere aos aspectos de dimensões, pressão e 

velocidade, conforme legislação específica.  

  

Serem, todas as peças externas, pintadas com tinta fosca, para evitar a reflexão qualquer fonte de 

luz e todas as peças metálicas com tratamento superficial contra corrosão.  

uiyt  

Possuir dispositivo que permita o seu desmuniciamento sem a necessidade de realizar golpes de 

carregamento.  

  

Permitir que as operações de desmontagem e de montagem, para manutenção de limpeza ou para a 

correção de incidentes de tiro, sejam realizadas pelo usuário sem o auxílio de ferramentas. (1º 

escalão).  

  

Possuir preferencialmente sistema de pontaria capaz de permitir a visada em condições de pouca 

luminosidade, contendo, para este fim, pontos impregnados com material luminescente à prova de 

água e de produtos de limpeza. Possuir suporte padrão Picatinny na parte superior do receptáculo e 

opcional no tubo do depósito, conforme preconizado na Norma MIL-STD 1913, ou “trilhos 

Picatinny” que permita a acoplagem de acessórios como lanterna dedicada e dispositivos ópticos e 

optrônicos de tiro e observação.  

  

Ser capaz de resistir a 3000 (três mil) tiros realizados em séries de 50 (cinquenta) tiros consecutivos 

com intervalos de, no máximo, 1 (um) minuto entre os disparos de cada série, conforme estabelecido 

no item 8.5 da Norma NEB/T E-266.  

  

Resistir a quedas, sem a ocorrência de disparos e sem qualquer dano que comprometa o seu 

funcionamento ou operacionalidades, conforme previsto na Norma NEB/T E-266.  

  

Apresentar precisão e justeza conforme estabelecido na Norma NEB/T E-266 para um alvo circular 

de 760 mm (setecentos e sessenta milímetros) posicionado a uma distância de 36m (trinta e seis 

metros).  

  

Manter-se operacional após efetuar 1 (um) disparo com munição sobre pressão com carga de 

projeção ajustada para produzir pressão na câmara de acordo com o prescrito no Technical 

Commitee Manual e no método de ensaio a Norma NEB/T E-266.  
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0200.001964.2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

O MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.224.895/0001-27, com sede na Praça da matriz, n.º 08 Centro, na cidade de 

Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, pela Prefeita Eliziane Ferreira Costa Lima, brasileira, casada, 

portadora do RG n° 874401 SSP/AL e CPF (MF) n° 648.053.954-00, residente e domiciliada na Rua 

Floriano Peixoto, n° 1549, Bairro Eldorado e a Senhora Rosangela Freire R. M. Costa portadora do CPF 

(MF) n° 505.061.534-87 neste ato nomeada através do decreto n° 01/2021 de 04 de janeiro de 2021 para 

assinatura da presente ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas de XX/XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando- se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para Contratação de empresa para aquisição de 

materiais bélicos (arma de fogo). 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Delmiro Gouveia. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabas-

tecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mer-

cado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cin-

quenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independente-

mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instru-

mento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibili-

dade dos créditos orçamentários respectivos. 



 
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores re-

gistrados na ata. 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro-

postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esta-

belecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses pre-

vistas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esta-

belecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adminis-

tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen-

tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabe-

lecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveni-

ência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de re-

serva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço re-

gistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regis-

trado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado con-

tratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-

rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-

cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu-

ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerencia-

dora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis-

tração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipó-

teses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encon-

tram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos partici-

pantes. 

Delmiro Gouveia - AL, (...) de (...) de 2025 

 

 

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA – AL. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 

 

TESTEMUNHA - CPF Nº 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA E A EMPRESA (...). 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA - ALAGOAS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.224.895/0001-27, com sede na Praça da matriz, n.º 

08 Centro, na cidade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, pela Prefeita Eliziane Ferreira Costa Lima, 

brasileira, casada, portadora do RG n° 874401 SSP/AL e CPF (MF) n° 648.053.954-00, residente e 

domiciliada na Rua Floriano Peixoto, n° 1549, Bairro Eldorado e a Senhora Rosangela Freire R. M. Costa 

portadora do CPF (MF) n° 505.061.534-87 neste ato nomeada através do decreto n° 01/2021 de 04 de 

janeiro de 2021 para assinatura do presente contrato. 

 

CONTRATADA: (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...), representada 

pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo n° 0200.001964/2025 – Pregão Eletrônico n° 09/2025 

inclusive Parecer da PGM, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de materiais bélicos (arma de fogo). 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

Item XX  

 

Item Especificação Unida

de 

Quantida

de 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

 (...) (...) (...) R$ (...) R$ (...) 

Valor Total R$ (...) 

 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Ata de Registro de Preços nº XX/2025; 

1.3.4 A Proposta do contratado; 

1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 meses, contados da data de publicação PNCP, 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com as especificações 

dos bens estabelecidas no Termo de Referência e reproduzir o preço e demais condições ofertadas na 

proposta vencedora. 
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prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício, na classificação abaixo: 

 

Órgãos: 02 – Poder Executivo  Unidade Orçamentária: (...) Funcional Programática: (...) Elemento de 

Despesa: (...) 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem   bancária para 

pagamento. 

5.5 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.5.1 Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores 

de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

5.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 

5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a   Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
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aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.3 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

6.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 O contratado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro de cada produto, desde que 

comprove ter ocorrido alteração no custo de aquisição do mesmo que comprometa a manutenção do lucro 

sobre a comercialização. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega  

  

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 3 meses, contados do recebimento da nota de empenho ou instru-

mento equivalente, em remessa única.  

7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec-

tivas com pelo menos um dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja anali-

sado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça da Matriz, nº 08 – Centro – Delmiro Gouveia-

AL.  

  

Garantia, manutenção e assistência técnica  

  

7.3 O prazo de garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses.  

  

7.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, o que possibilita eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

8.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente; 

8.6 O fiscal do contrato comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

8.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

9  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:   

 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos;  

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

• Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou instrumento equivalente e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

• Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

• Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato ou instrumento equivalente;  

• Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato ou instrumento equivalente; 

• Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato ou instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

• A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

• Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 dias.  

• Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou instrumento equivalente, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA:   

• O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

• Quando cabível, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
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• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

• Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

• Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

• 12.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

• Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

• Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento equivalente;  

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

• Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

• Manter durante toda a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

• Cumprir, durante todo o período de execução do contrato ou instrumento equivalente, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

• Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021);  

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

• Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

sem a expressa anuência do contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia, pela inobservância do prazo fixado para entrega do material 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

 

b.) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

 

c) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, havendo saldo de material a ser entregue, 

a administração poderá prorrogar a vigência contratual do contrato pelo prazo que for necessário. 

 

11.3 Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para convocação dos demais licitantes, seguindo a ordem classificatória, para firmar contrato sobre o 

saldo remanescente. 

 

11.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
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cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.5 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.6  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, independente de 

notificação.  

11.7 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.10 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.11 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.12 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.13 Relação de indenizações e multas aplicadas. 

11.14 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à Contratada: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Delmiro Gouveia  – AL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)  vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Delmiro Gouveia (AL), em (...) de (...) de (...) 

 

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA – AL. 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxx XXXXXXX 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

CONTRATADO 



 
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

 
 

 

 

xxxxxxxxx 

CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx 

GESTOR DE CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:................................................................................................ 

 

NOME:................................................................................................. 

CPF Nº:............................................................................................... 


